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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N',2024.06.13.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO »B SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL DA BANDA MARCELO E
RAYANE, A SE REALIZAR DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO JUÁ TORRÓ -
EDIÇÃO 2024, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTEiCE.

O(A) Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua

equipe de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenado(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, o(a) Sr(a). Luís Barbosa da Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.06.13.1, para a contratação de show
aÍístico/musical da Banda Marcelo e Rayane, a se realizar durante as festividades alusivas ao Juá
Fonó - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa J. MARCELO
DE OLMIRÂ, inscrito(a) no CNPJ sob o No: 50.456.23910001-49.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no ar1. 28, da Lei Federal n" 14.13312021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que
este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa razâo, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de
excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍigo 37 da CF/l988:

Art.37

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras.
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concofientes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obÍigações.
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de 1" de abril de 2021, que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)
inexigibilidade de licitação (aí. 74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021 , é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião publica, in verbis:

AÍr. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçào. em

especial nos casos de: (...)

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artisla, nos
termos da lei, é o profissional que cria, inlerpreta ou execula ohra de carriter de qualquer nalurezo,
para efeito de exibição ou divulgação público, através de meios de comunicução de mossa ou em

locais onde se realizam espetdculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5"

ed., Brasília Jurídica, 2003, p.6l 5).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a alividode arlística consisle em umo
emanação direta do personalidade e da crialividade humanas". Assim, quando a necessidade da
administração municipal relacionar-se aos préstimos de um aÍista não haverá critério objetivo de
julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, I 1" ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVÂ DÂ NECESSIDADE

O JuaForó é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de Juazeiro do
Norte. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança, tradições populares, gastronomia e

educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate dessa importante festa que
foi descontinuada no passado.

A realizaçdo deste evento justifica-se pela importância dos elemcntos agregadores que estarão sendo
contemplados em suas atividades, estabelecendo um retorno artístico e sociocultural para a população
de Juazeiro do Norte. Por se tratar de uma festa popular e gratuita, esse evento contribui para o acesso
da população à cultura, aÍe e educação.

O evento fomenta e aquece a economia local, gerando emprego e renda de forma direta e indireta para
milhares de pessoas. Promovendo assim, a sustentabilidade da economia local, as duas últimas edições
receberam um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive atraiu a atenção da TV Globo, a qual
transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste".
Mais uma vez, o evento contemplará a realizaçáo de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no
âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística que
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representa de forma incontornável um elemento precioso da cultura de nossa região. Será realizada
ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que fará uma representação do Juazeiro Antigo através
de um espetáculo interativo e simultâneo com atores e atrizes que trarão os personagens que marcaram
a história de nossa cidade, além do Palhoção Cultural que reúne o autêntico fonó pé de serra, bem
como o Terreiro Cultural, com ênfase em grupos de maneiro pau, coco, bacamarteiros, retratando a

cultura da nossa região, assim como o artesanato local com expositores comercializando o artesanato
da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com grupos nacionais. regionais
e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de todo o evento.
Sendo assim, a contratação da renomada Banda Marcelo e Rayane para a realização de show especial
em Juazeiro do Norte/CE, como parte das celebrações para abrilhantar o evento do JuaF or,o - 2024.

O aÍista é, sem sombra de dúvidas, muito conhecido na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular.

A escolha do artista supracitado, deveu-se à incontestável aprovação da opinião pública nacional, já
que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região Nordeste.
bem como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que o cantor além de possuir vários
DVD's gravados, ainda é um dos Aíistas do seu estilo que se apresenta em vários Estados da
Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela crítica
especializada.

DA JUSTIFICATIVA DA SITUA ÁO oB INEXIGIBILIDADE DE LI TA Ão cou
ELEMENTOS NECESSARIOS A SUA CARACTERIZAÇÂO

O objeto trata-se de contratação direta, em razão de inviabilidade de competição, uma vez que
objetiva a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Leí 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, qlue é inexigível a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se
em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos
hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a

licitação, in casu, nào é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá
criterio objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competiçâo."
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Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanagão direta da personalidade
e da criatividade humana e nessa medida é impossivel verificar-se a identidade de atuações entre
possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os afiistas ou

com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RÁZÃO DA ESCOLHÂ DO EXECUTANTE

A Lei de Licitações exige que o aÍista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza
shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da midia nacional ou do grande público, mas é
reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes
produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais
respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,
publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais.
nacionais e intemacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do
artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente requisito pois é aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)
artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da
população que lhe aprecia como artista do seguimento musical/religioso.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical de
âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto
popular.

A contratação do Artista em tela, preenche todos os requisitos legais e mandamentais, por sua
capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando
devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um
vasto repertório musical que atrai uma legião de Íãs por onde passa, sendo sua banda composta por
músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,
não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao
munícipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contratação de profissional do setor aÍístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação.
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Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais
previstas no art.74, inciso II, da Lei Federal no 14.133 de l'de abril de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ATRÂCÃO ARTÍSTICA CONSAGRA AO POPULAR( C )

A escolha da Banda Marcelo e Rayane para realízar um show no Jua Forró - 2024, em Juazeiro do
Norte/CE. fundamenta-se em diversas razões:

Marcelo & Rayane são artistas conhecidos no cenário musical brasileiro, se destacando no estilo
musical foró romântico. Estilo esse que se enquadra, nos festejos do Jua Fonó - 2024 e é também de

grande interesse do público prestigiar e curtir esse estilo.

Ainda quando integrava os vocais da Banda Malla 100 Alça, Marcelo Mello em seus trabalhos
audiovisuais alcançou números marcantes no Youtube, dentre DVDs e Videoclipes a casa dos
milhões, após sua saida a mesma marca o acompanhou no projeto com sua esposa Marcelo & Rayane,

sua fiel legião de Íãs pelas suas composições e seu gênero, o forró romântico o faz um sucesso que
ultrapassa anos e tecnologia.

Dessa forma, a escolha da Banda Marcelo e Rayane para realízar um show no Jua Forró - 2024, em
Juazeiro do Norte-CE se justifica pela sua relevância artística, seu carisma, sua contribuição cultural e

sua capacidade de promover o evento e a região.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O cache do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar Íal serviço. Neste
sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado peto(a) próprio(a) aÍista algumas notas fiscais de realização de shows,
conforme documentos em anexo. a saber:

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa J. MARCELO DE OLMIRA, se destacou
em sua proposta que o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acompanha a média dos preços
praticados pelo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado dente município.

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as
condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e,
pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos

CONTRÁTANTE CNPJ VAI,OR
Prefeitura Municipal de Riachão das Neves t4.100.7 4710001-26 90.000,00
Prefeitura Municipal de Monte Santo l3.6e8.7661000 r-33 80.000.00
Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras 06.65 I .616/0001-09 100.000,00

i .!' {-'|:
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compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que

intermedia a com eÍcíalizaçáo e produção do show.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo

município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais. a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer servigo ou produto é determinado em razáo da Lei da oferta e da

procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuido em Íunção
de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tomando-os diferenciados
e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação. sobretudo
por se tratar uma atração reconhecida no âmbito local e regional.

CONTRATACÃO NTNBTA OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVQ

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de
seu empresário exclusivo. E esta é, ceÍamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade.

A empresa J. MARCELO DE OLMIRA, INSCRITO(A) NO CPF/CNPJ SOB O N':
50.456.23910001-49, perfaz de competência técnica necessária para a execução dos serviços acima
descritos, conforme pode ser constatado pela documentação apresentada, demonstrando que possui a

exclusividade para firmar vendas dos shows artisticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão.

5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições
da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso II da Lei:

AÍt.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de Iicitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
ilitação e qualificação minima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o arÍ. 66 e 68 da Lei Federal n' 14.13312021
assevera o seguinte:

An. 66. A habilitação jurídica visa a d€monstrar a capacidade de o
licitânte exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser
apresentada por ele limitâ-se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercicio da atividade a

ser contratada.

(... )
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aÍ'eridas
mediante a verificação dos scguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IÍ - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonsrre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da
Consrituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos
presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS íDOTA CAO ORCAMENTÂRIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

o ao Unid. O Pro eto/Atividâde Elemcnto de

I ., a:.,,

a

0l 04.122.0003.2. t02 3.3.90.39.00

DECLARÂÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o Sr. Pedro
Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de I-icitação.
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n' 14.13-3, dc 1" de abril de 2021, para a

contrataçâo de show artístico/musical da Banda Marcelo e Rayane. a se realizar durante as

festividades alusivas ao Juá Forró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da
empresa J. MARCELO DE OLMIRA, inscrito(a) no CNPJ sob o No: 50.456.23910001-49.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empÍesa, relativamente ao

serviço em questão, é decisão discricionária da Ordenador de Despesas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

t3
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Assim, nos termos do Art.12, da Lei n" 14.13312021, vem comunicar ao Sr. Luís Barbosa
da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MTINICIPAL DE CULTURA, todo teor da
presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de Homologação/Autorização deste
procedimento de Contratação.

Juazeiro do NorteiCE, l3 dejunho de 2024.

Cândido de Lira
ê Contratação

P

M
Ana Regia dos Santos Pinto

Equipe de Apoio
Romana Alves Santos

Equipe de Apoio

roH
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TERMO DE HOMOLOGA cÃo n
AuToRrzacÃo PARA coNTRATAcÃo

INEXIGIBILIDADE DE lrclraçÃo N. 2024.06.13.1

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECREI'ARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que
determina o Art.72 da Lei n' 14.13312021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta
do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO
a contratação de show artístico/musical da Banda Marcelo e Rayane, a se realizar durante as

festividades alusivas ao Juá Fonó - Edição 2024, no Municipio de Juazeiro do NoÍe/CE, em favor da

empresa J. MARCELO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CNPJ sob o No: 50.456.23910001-49, sendo
que a respectiva contratação terá como valor total pra a realização do show a importância de R$
100.000,00 (cem mil reais), a ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual,
ocorrendo o evento no dia 23 de junho de 2024 em Local Público, determinando, outrossim. que se

proceda a publicação do devido extrato desta Homologação/Autorização de Contratação, nos termos
do art.'12, parágrafo único da Lei Federal n' 14.133/2021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, l4dejunhode2024

Luís atbosa da Silva
Ordenador(a) de Despesas

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CIJLTURA
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CoMPROVANTES DE PUBLTCAÇAO

AVISO DE HOMOLOGAçÃO
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATACÃO DIRETA

INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇAO N" ZA24,Q6,I1.I

O Sr. Luis Barl,osl rlr Silv:r, Orclcnaclor(r) tle Dcspesas tlr
SECREIARlÂ N,íUNICIPAL DE CULlURÂ, no uso suas â!ritruicôes

clue lhe são confcridos p()r Lei, em cumprimenao ao pârágÍlfo único

elo Artigo 72 da Lei Fecleral t 14.133/2021, c considcrÀrrdo kxlr
documenracãcr constan[e nos autos do processo admrnistrativo lle

Inexigihilidade de Liciracio n" 2024.06.13.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO a contraraçào cla eLlpresr J. MARCELO DE OLI\EIRA,

rrrscrirr(n) no CNPJ sob o N., 50.456.219,/0001-49 para a realrzacáo

,.le shou'irrrisrico/rnuslcirl dâ Birndâ Marcelo e Rryrrre, r se reâ[lzi)r'

Juranre as festivir.ladcs alusivas ao Juá Forrt! - EJicão 2024, n,r

MurTicipitr ,:le JLrazeiro do Norte/CE, pelo va[rr glot,al clc R$ R$

100.000,00 (cerr rnil reois), com firndarnento no ârtigo 74, inciso ll
Ja Lei Fcderal i".14.111/2A21.

Juazeiro.lo NlrrtelCE, l4 de junho de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso rle Licitação - Concorrêncrl Pirblica Incern.rcional n'
2024.06.12.3. O Agente de C()ntrâtaçáo do Mrtnicipio Je Juazeiro

.lo Norte, Estarlo do Cexrá, no uso dc suâs atribuica)es legàis, torna

núblico, para conlrecilnento dos interessâdos, que estâÍá rcâlrzândo,

V na se,,l., da Prcíeirrrrr, acraves Ja plâtâÍormâ clctrirrrica

rv'ww[,llcompras.com, por lrrermédio da Bolsa de Licitações do Brlsil

(BLL), certarne na nroJalidode Concorrêncta Eletrirnica n'
2024.06.12.3. do tipo !écr1icâ e preço, cujo objc«r é r conrraraçâo clc

emprcsa pirÍn cxccuçi() (los servicos rle sistemir§ LIc tlrcnagenr cnr

.liversas localÍclnrles clo M unicÍpio deJuazeiro do Norte,/CE, ntravés

.la sr.rir Secrcraria de Infiiresrrr.rrurl, coD'I Ír utillzâção cle recursos

orirrn.los do cnrpréstimo contraido junro ro Banco rle
DeserTvc,lvrmento da Anrérica Larirra (Corporaçâo Aldrna .lc
Fonrento - CAF), com c{ata de realizlçào da sessão de rberttrra

nr:rrca,.la para o,.lia 07 ,.le lgosto.le 2024, c«rrn inicio às 09r00 horas.

Maiores infornraçires na secle da Central cle Conrpt'as clo Municipio,

siro na Rua lnterventor Frlncisco Erivar'to Cruz, n" 120, l" andtr -
Cenrro. CEP, 6 1.010-t1l 5, 1,elo teleÍorre (88)3199-0 163, nr: horário

.le 08,00 às l.4,00 horls orr ainda pclo e-rnail, cpl@juazeito.ce.gov.hr.

Jua:eito do Norre,/Ceará, l2 de jLrnho de 2024. Warrdson de Freiras

Pereira - Agenre,:le Conrrâtacâo clo MunicipLo.

COIJ|SSA0 t: r.r. .

EXTRÁTO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n., 2024.06.1l{001. F)ispensa de Liciraciio n"

2024.05.29.1. Funtlamento Legal:Art. 75, inciso Il, da Lei n., l4.l l7
21. Partes: O Municipio tlc Jr.razeinr r.lo Nortc, atravcs da Sccrcraria

Murricipal rle Segurança Pirblica e Cirlaclani.r c a enrprcsa CARBONI

ARTES GRAFICAS LTDA, inscrira no CNPJ vrb o n" 02.844. ) 51,/

0001-04. Obje«r' Contnrrucão rle enrp,rcsa cspcciirli;r.lir e»r

írrrnecrnrenro cle quatro Placas cle lnar.rgurecão, clescinrelas acr

atcndinento das rlcmandas da Secretarir Mlrniciprl cJe Segurança

Priblica -SESP de Jrrrrzeiro rlo NortVCE. Valor total rlo Conrra«r,

RS 2.485,24 (Jols nril qurrtrocen«rs c oitenrir e \'rrr(r! rrrr\ c vrrrre c

quârro cenrâvos). ViBênciâ ConÍânrr| rté 12 (.loze) nrcses. Signurár'i,.rs,

Clárrtlio Sergei Lu: e Silv.r e L)aniel Ciacohl.c Crrhoni.

Drta de Assinartrra, I I de junho Je 2024

itêf

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.juazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE JUNHO DE 2024 DlÁRto oFtctAL 9o r.tuÍ.,ltcipig 01'l

AVISOS E EDITAIS
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coNvocAÇÃo E coNTRATo - Inexigibilidade Eletrônico N'2024.06.13.1

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: escritoÍiomarceloerayane@gmail.com

TERMo nr couvocaçÃo

17 de junho de 2024 às 14.58

Inexigibilidade N" 2024.06.13.1

Razão Social: J. MARCELO DE OLIVEIRA
CNPJ: 50.456.23910001 -49
Endereço: Av. Dep. Januario Feitosa, 790, Centro, Barro/CE

v A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipat de Cultura, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa J. MARCELO DE OLIVEIRA, para assinatura do
lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Inexigibilidade
n'2024.06.13.1, cujo objeto é a contratação de show artístico/musical da Banda Marcelo e Rayane, a se

realizar durante as festividades alusivas ao Juá Forró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do
Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste. e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnfonnamos que o(s) confiato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

I a
Comissão de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@juazciro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

Av. Leáo Sampaio. 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP;63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

hltps:,',']www. jualerrodonorte.ce. gov.bí

8()@Õo

:l Cont. lnoxigibilidade 2024.06.13.'l - SECULT - Marcelo.pdf
'Í 99K

httosJ/mail.oooole.com/ma,l/u/0/?ik=039638b7b0&view=ot&sêârch=âll&oêrmlhid=thrêad-a:t-103552947842217281 3&simol=mso-a:14 853665704. 111
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COUISSÃ C) DE LICITI
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CoNTRATO N' 2024.06.17-0004

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA e a empresa J. MARCELO DE OLIVEIRA, para
o fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.974.082/0001- 14, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. [-uís Barbosa da Silva,
residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa J. MARCELO DE OLIVEIRA, estabelecida na(o) Av. Dep. Januario Feitosa, 790, Centro
- Barro/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 50.456.23910001-49, neste ato representada por José

Marcelo de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o n" 062.283.684-60, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do Processo de Inexigibilidade de

Licitação t't" 2024.06.13.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n" 14.133, dc
0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso lI, da Lei 14.t33, do l'de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Luís Barbosa da Silva,
Ordenador(a) de Dcspcsas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de show anístico/musical da Banda Marcelo
e Rayane, a se realizar durante as festividades alusivas ao Juá Forró - Edição 2024, no Município de

Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

ES cciÍicação tde Valor Global
0001 Show arlístico/musical Banda Marcelo e Rayane. Data da Apresentação

RS 100.000,00
2l {ejqnho de 2024. Duração minima de 0l (uma) hora

Valor Clobal RS t00.000,00

Valor Global do Contrato: RS 100.000,00 (cem mil reais)

2.2 - Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indcpendentemente de transcl ição
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo
3.1 - O Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, na
forrna do artigo 105, da Lei no 14.13312021.
3.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjugc, companhciro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinrdade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade

Item Und
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CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DoS MoDELos DE ExECUÇÃo E DE GEsTÃo CONTRÁTUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestào e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRÁTAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 'l'esouro Munrcipal,
previstos na seguinte Dotaçào Orçamentária:

o Unid. O _P-r_oj 9!q/A!rri d4! q
04 . t22.0003 .2.102

Elemenlo dle p,gslesa

t3 0t 3.3.90.39.00

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a conclusão do
evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscaüzação do mesmo e rnediante
a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciár ios.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Íiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência c conta
corrente indicados pela contratada.
7.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebirnento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais corno:
a) o prazo de validade;
b) a data da ernissão;
c) os dados do contrato e do órgão contlatante,
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6 - Havendo €rro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagâmento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
7.7 - Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situaçào, não acarretando qualquer ônus para o contrâtante;
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da conrprovação da

regularidadc fiscal, constatada por meio dc consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
7.9 - Previamcnte à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devcrá realizar
consulta para:

L ILI
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçào, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas.
7.10 - Constatando-se a situação de ilregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que! no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
aprcsente sua defesa. O prazo podcrá scr prorrogado uma vcz, por igual período, a criterio do
contratante.
7.1 I - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devefá
comunicar aos órgãos responsáveis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadirnplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍ'etuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.12 - Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
7.l3 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos scrão realizados normalmentc. atc quc sc

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na legislaçâo aplicável.
7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.1 5 - A contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorccido previsto na rcferida Lci
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - O preço iniciahlente contratado não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação legal em contrário.
8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa rcmunelação do fornecimento, desdc que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótcse dc
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íàto do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124. Inciso
II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser fonnalizado através de ato administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual proffogaçâo nos termos do art. 107 da l.ei no 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÔOS oa CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o f'uturo
contrato;
9.2 - Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas ncste 'Iermo de Referência, vinculado ao

futuro contrato:
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
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9.4 - Acornpanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pcla
Contratadai
9.5 - Corrunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dinrensào, qualidade e quantidadc, conforme Art. 143, da Lei n"
t4.t33t20zt:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao lornecimento do objcto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Tenno de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento dc

obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9 - Fornecer boas condições para melhor desempenho dos artistas, tais como: o palco fixo dc alvenaria,

sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimcnto dos camarins,02 geradores, grade

para proteção, nos termos dos Anexos I e II, partes integrantes deste contlato;
9.10 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições cornpetentcs: Corpo
de Bombeiros, Polícia Militar, Ordem dos Músicos, entre outros que sc fizerem necessários;

9.ll - Garantir a segurança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas enr

compâtibilidade do público do evento;
9.12 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organização do evento, que não estejam

devidamentc credenciados e comunicado a produção das bandas com pelo menos I hora de

antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de l5 pessoas;

9. l3 - Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 30 minutos de antccedência para

preparação da apresentação de show artístico.
9.14 - A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de I 990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máxinro dc 72 (sctenta c duas) horas que antecedc a data
da entrega, os motivos que impossibrlitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - Atender às determinaçõcs regulares emitidas pelo fiscal ou gcstor do contrato ou auloridade
superior (art. I37, ll, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partc, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
I0.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da cxecução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da exccução contratual pclo contratante, quc ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridosi
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10.6 - Entregal ao setor responsável pcla fiscalização do contrato, jLlnto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documcntos: l) prova de regularidadc relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes quc
colnprovem a regularidade perantc a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do dou.ricilio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Rcgularidadc do FGTS - CRF-; c 5) Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legrslação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratantc e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunrcar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurança dc pessoas ou bens de tcrceiros;
10. l0 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições cxigidas para habilitação;
10, ll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

cortrato, corr a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (an. ll6, parágrafo

único, da Lei n" 14. I33, de 2021);
10.12 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedcral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feÍranrentas c

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dcverão atender às recomcndaçõcs dc

boa técnica e a legislaçào de regência;
10.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10. I 5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
I l.l - Cometc infração administrativa, nos termos da lei, a contratada quc, com dolo ou culpa:

ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer

documcnto quc tenha sido solicitado pelo(a) Administração durantc o procedimento;
I l. I .2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivai ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I1.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pcla Administração;
I l. I .4 - Apresentar declaração ou documentaçào tàlsa exigida para o processo ou prestar declaração
lalsa durante o trâmite:

:.t: irr .. :- i1 a'li i i.:.t,



{]O},IISSÃO DE LIC 0
lt--.rth"

I l. I .5 - Fraudar o processo;
I I . 1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I l. I .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
I I . [ .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 201 3;

ll.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adrninistração poderá, garantida a prévia deÍàsa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, scm prejuizo das rcsponsabilidadcs
civil e criminal:
I 1.2.1 - Advertência:
t t.2.2 - Multa;
I I .2.3 - Impedirnento de licitar c contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar, enquanto perduraretn os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cotnetida;
I I.3.2 - Às peculiaridades do caso concrcto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I I.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.
ll.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%" a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máxinro de 30 (trinta) dias úteis, a contar da conrunicação oficial.
ll.4.l - Para as infraçôes previstas nos itens ll.l.l, ll.l.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,5oÁ a l5Yu do
valor do contrato.
11.4.2-Para as infrações previstas nos itcns ll.l.4, ll.l.5, ll.l.6, ll.l.7e I 1.1.8, a multa será dc
l5% a30oÂ do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de advertência, impcdimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I 1.6 - Na aplicação da sançào dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
I 1.7 - A sançào de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrôncia das

infrações administrativas relacionadas nos itens ll.l.l, ll.l.2 e ll.l.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pcrtencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens lt.l.4, ll.l.5, ll.l.6, ll.l.7c
ll.l.8, bem como pelas infrações admrnistrativas previstas nos itens ll.l.l, ll.l.2 e ll.l.3 que
justifiqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. I 56, §5', da Lci n" 14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçào, descrita no
item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

:a: t :.
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n' 73, de 2022.
I I . l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de irnpedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidorcs públicos
pertencentes aos seus quadros peflrlancntes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirnará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretcnda produzir.
ll.ll - Caberá rccurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advcrtência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I l. l2 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de dcclaraçào dc
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intinraçào.
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dras úteis, contado do seu recebimento.
I l.l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, crn hipótesc algunra, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EFICÁCIA Do CoNTRATo
12.I - O presente Contrato somcnte tcrá eficácia mediante a rcalização do evento/show, haja vista a

possibilidadc de fatos supcrvcnientcs, alhcios à vontadc do municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NÃo APRESENTAÇÃo DO STIOW
13. I - No caso da não apresentaçâo pela ausência do(a) ARTISTA, em virhrde de casos fortuitos e/ou
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de

acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosttricas que permitam o pouso e/ou
decolagern de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou
equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se corno solução para a

hipótese, a designação de nova data para a realização do show, dc acordo com a disponibilidadc da

agcnda do ARTISTA, isentadas, desdcjá, ambas as partes dc qualqucr pena ou multa contratual.
l3.l.l - Deverá ocorrer um novo ajuste financeiro entrc as partes, tendo em vistas as novas despesas

advindas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, transportc
terrestre, diárias de alimentação, etc).
13.1.2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos
pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou, caso

os valores já tenham sido pagos antecipadamente pela Contratantc, não haverá devolução.
13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do
ARTISTA acarretará o pagamento da multa contrahlal, garantida a defcsa prévia, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais.
13.3 - Não sc considera casos fortuitos ou força maior as seguintcs situações abaixo: lntcrrupçào ou
cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, inrperícias técnicas, hrnrultos no local da

apresentação artística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A AR'I'ISTA e sua

equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos equipamentos, montagem dos

equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiros ou conl
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a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou onrissão atribuídas ao

CONTRATANTE, seus empregados, prepostos ou contratados.
13.3,1 - Em caso de interrupção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula anterior
ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorido mais de 45 (quarenta e cinco) minutos do início da

apresentação artistica, o nresmo será considerado realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÀ GARANTIA DE EXECUÇÃO
l4.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTTNÇÃO CON-TRATUAL
l5.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõcs dc ambas as partes, ainda quc tsso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objcto, caso em que devcrá a Admrnistração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
15.2. I - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Podcrá a Administração optar pela cxtinçào do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adrnitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
15.3 - Constituern motivos para extinção do contrato, a qual dcverá ser fomalmente ntotivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o contraditóÍio
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
l6.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e dcmais normas federais aplicáveis c, subsidiariamentc, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurridol c nonltas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
l7.l - Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lei n"
14.133, de 2021.
17.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acróscimos ou
supressôes que se tizerem necessários, até o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
arualizado do contrato.
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediantc celebração de ternro aditivo.
17.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podcm scr realizados por simples apostila,
dispcnsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lci n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
l8.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumcnto no Portal Nacional dc Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍÍ.94 da Lei 14. t33, de 2021, bem como no rcspectivo sítio
oficial na Internet, em atenção à Lei n'. 12.527, de20ll.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo



roiflssÃo DE UCI
r Fc)lha No

l9.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prcsente Contralo é o da
Comarca de Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrererr da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçào, conforme art. 92,

§ l', da I-ei n" 14.133121.

Declararr as partes que estc Contrato correspondc à nranifestação final, completa e cxclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o meslno, na presença das testemunhas abaixo, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de jmho 2024

da Silva
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI-TURA
CONTRATANTE

J MARCELO DE a$inàdo de ío,mà diedàr
poÍl MÁRCELO DE

OLIVEIRA:5045 oLvErÂa:srxs62reooor4e

6239000149
Oàdor202406171508:t2
.0t00

J. MARCELO DE OLIVEIRA
cNPJ 50.456.23910001 -49

CONTRÂTAD,\

TESTEMUNIIAS:
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.0821 0001-14
CotSAeo 
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no lÍl2.l.tií). i'i (lÍt{)J. Inexigibilidade de Licitação no rr' ' ' :i, . .

f,'und4mento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei n" 14.13312021. Partes: O Município de
Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa J.MARCELO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 50.456.239/0001-49. Qiglgi Contratação
de show aÍístico/musical da Banda Marcelo e Rayane, a se realizar durante as

festividades alusivas ao Juá Forró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE.
Valor do Show: R$ 100.000 ,00 (cem mil reais). Visência Contratual: Até 3l de

dezembro de 2024, sendo que o show realizar-se-á no dia
Sisnatários: Luís Barbosa da Silva e J. Marcelo de Oliveira.

Juazeiro do Norte/CE, 17 dejunho de 2024

rctrAç^o
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AVISOS E EDITAIS

08 DrÁRro oFtctAL Do MUNtciPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, í9 DE JUNHO DE 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregào n' 2024.06.18.1.O Pregoeiro Oficial do

Mtrnicipio de Julzeiro rlo Norre, Esratlo clo Ceará, no uso cle suas

arribuiçóes legais, rorna pirblico, para conheci,nellto dos inreressâdos,

quc estará rcalizando, por mcio cla platrÍorna eletrônicc

www.bllcompras.com, por interméclio da Bolsa,-le Licitac<-res rlo Btastl

(BLL), certarne licitatrino, r'rr motlalidarle Pregão n' 2024,06.18. 1,

clo trpo elerrônico, cujo otjeto e contrntâção dos serviços a serem

prestados na implantacão e licencirmento de sistenrâ cornputncional

customizável, l.aseado enr plataíornraweb de gestão c]e pcssoas pata c)

controle de fiequência, docunrenros, comunicacio e financeiro do

colaborarlor com à Secret^riÂ Municipal Je SariJe rle Juazeiro.lo

1-, Norre/CE, conforme especificaçi,es aptcsetrcadas junro ao Ediral

Convocacório e seus anexos, corr abertura marcada para o dia 2 de

julho r.le 2024, a partir r.las 09,00 horas. O inicio de acolhimento das

proposras comerciais ()correÍá â pilÍlir do dia 20 rle junho cle 2024,

às 09,00 horas. Mais iníorrnações no Seror de Licicações, sito na Rua

lnterventor Frirncisco Erivano Cruz, n" 120, Cenno - CEP, 61.010-

015 - Jtrazeiro cl<r Nortc - CE, telefi»rc' (88)3199.0363, rro horririo

Jc 08,00 às l4:00 horas ou a irrdl pclo e'mail: cçrl@rrazc iro.ce.gov. L-r.

Junzerro do Norte/CE, lSde junhode202{. Pedro Henrique Câ nd iclo

Jc Lirr - Preg,'err.' Ofr.rirl J,, Mrrntiipi,,.

EXTRATO DO CONTRATO

Extratcr do Conrrato n" 2024.06.064003. Pregão Eletrônico n"

2024.05.14.1. Fundamenro Legal, Lei n" 14.113, de 1" r{e abril de

2021. Parres, C) Municipio clc Juazcrro clo Norre, arrarés cla Secretartir

Mrrnicipal .1e InfraestrLrrura e â empresâ A. M. CONSTRUTORA

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 27.)48.795/000148. Objero,

Acluisiçio de nrateriais rln cr>r-rstrução civil destinâdos ao âtendinlent()

tlas neccssidndes cla Secreraria Municipaltle lnfraestrurura cle Juazeiro

Jo Norre,/CE. Valor do Conrrmo, R$ 4. t35.189,92 (qurrro rnilhões

cenro e rrirrra e cinco mtl cenro e oirenta e nove reais e novenra c dois

cenravos). Vigência ContraEufll: ate l2 (cloze) nreses. Signatários,José

Mrria Ferreira Ponres Neto e Alisson Moura Barrete de Sousa.

Datl cle Assrnltr.rra, 06 cle jLrnho cle 2024

EXTRATO DO CONTRÁTO

Extraro do Contrato n" 2024.06.06-0004. Pregâo Elerrônico n"

2024.05.14.1. Fundamerrto Legal: Lei rr' 14.133, cle 1" de abril de

cotEtlo bf LtclrAç^o

, o n^ ,. 9t1Ç

2021. Partes, O M u nic ípio de Juueiro do Norre, atrrves da Secretrrir

Municipal de [nfraestrurura e a errpresa LUIZ MAURO FERREIRA

- ME, inscrita no CNPJ sob o n" 01.397.62210001-68. Objeto,

Aquisição t1e rnateriars tla construção civil destinâdos âo âlendimen«)

das necessidades da Secretaria Municipal de lnÉaesrrurura de Juazeircr

clo Norte/CE. Virlrr clo Concrato, RS 1.645.829,00 (un milháo

seiscentos e quaÍenta e cinco mil oitocentos eünte e nove rcais). Vigência

Connirr.ral: aré l2 (doze) meses. Signâtános:Jose Marit Ferreir.r Ponres

Ne«r e Luiz Matrro Ferreira.

Data ,le Assinarura, 06 de junho de 2024

Esudo .1o Oeari

I\'<Í,:itLrra \4rrricipal .{c Jrra:r:ir,,.Lr \'-oL'«

ÀVISO t)L I I( )N'1( ».( XiA(lA(). I'rcsri,, Hcú i,ni.() n' 2t'1,1 0í. 0 ] L
\)\j, ,': .\Llrr.i(,r, .le n..'rcli.,r. , i(r'rril r. r. t''r', r,... r r-ü '..'. ,'

r,,llsr:rvur:ioris.rrrilo.rlcnJer.rsrt.r'c:,r,lrrLkr.Ju.çL',rttr'rr.,\'ÍLr:r:rrt'.,,

ile !lero Arnl-.ierrre e Servi.ls l'LrLrlic,^ rJr Jur:,:rr,,,1,, \r,rre'(11..

conÍonnc cspc.itia"çocs rrprcscnraJiri n<, Lrlirirl (lLrLltrr:urrjlir'

I-rcitar tr:(s) \tnerJor(os), LLrIZ \.í.\LlllO l'hliRIllRÀ - \41- n:scntr,

rro (lNll n 0l.l9?.ó.lll/00Cl.t'S clrr.<rlic.rJ,r(rr) Lio(s) l.t,r.. il
F.:rrrrnr.:rTt.rsclrrsrLrrr,..Lro,,'âli,rslol.irl.l('RSl54-7,{().0i(tlr:L:nr,,.

. rirrqLrcntl . qrlrtr() r)\il l(tücrl]l()s r'(lLlârcfti ( llr)!( ].:lls . i[,\

.cnt,rr,'), l-,rt. i'l ' Êqr rrt)xnr(rri{ ') Jt l)r, 'rcçi, 
,, nL, v rl.'r {l,.,L.al .ie lli

l0 C99, lS (o inre mil n(rvcnt.) c n{)vr rriti\ ( Ír'inr,r,r ()ito.!nr.r\\'.).

rlc ,:,rr ii,rmidarl,' conr rr Atr ,h Scssãrr l r, irl,rpr .1. I'tci-r,s u.:,,sliL.l,,

lr,,r auLr,s. H.,nr,,l.rgo ir l.rtsclLe I rr:rca.À,, n.r t,rnn r J,, l,cr a' 14.II I;
ll - D.rrcv.r i\[r. M,,nr.rrr, - ()rrl,-n'.r.i,,r(e-i Jc Í)..1.'.,. 11,,(rr)

Scr'rcraria \lLrnicipal ilc lr,t.r', Arrtricn«' t S,:r vicor f Liblii Lrs.

D.rra rlrr H r, rr rologir,:i,,' 18 rl., jLlrlr,r,l.: 202a

EXTRATO DO CONTR,{TO

Extratollo Conrra«r n. 2024.06.17-0004. InexigibiliLlar.lc de Liciraçào

n'2024.06.13.1. Funrlamento Legal, Arr. 74, incrso I[, cla Lei rr"

14.lJl/2021. Parres: C) Municipio de luazeiÍo do Norre, âtraves dâ

Secrctaria Municipal de Ctrlcura e â empresa J.MARCELO DE

OLIVEItuA, inscrito(a) no CNPJ soL, o n'50.456.23910001-49.

Objeto: Conuatação de show artísnco/rntrsical da Banrln Marcelo e

Rayane, a se realizar clurante as festividades llusivâs âo Jtrii Forrri -

Edrciro 2024, no Municilrio cle Jrrazeiro clo None/CE. V.rLrr.k, Show,

RS 100.000,00 (cem rril reais). Vigêncra Coltrarual, Ate ll .le

dezembro dc 2024, sendo qr.re o show rca liza rte-ri no elil 23 de junho

de 2024. Signarários: Luis Barbos;r da Silva e J. Ma rcel<, r.le Oliveirn.

Juazeiro do Norre/CE, l7 de lunho de 2024

r
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Contrato no 2024 Oô 17-OOO 4/2024 cO§aáO hr L r,

,ar^r,- 95/
i lil,r:t r t) irei rt1. t. 1r/ aa: /?."'.i

LocôL.l(ja7íriíj ílo Nír lolcÊ ÓÍgáor lvl UNlClplO DI Jr ]i\ZLl lO DO l'l.JIl Í É

Unidâde executora: I PRÍtflTilR^ f"ltrNlalPA: f[ ]i]^lEliC aro l]OR t-C=

Tipo: C,rr'rtr,ito ii r,y,o ir':,ar,:U Rêceita ou Dêspesa: Dr-s[)e:ã Processo: 2C2; Otl i:: Categoria do Processo: Si:-vi,::i) ,

Data de divul.gação no PNCPI 1!,/06,/i.l().l.,l Data de assinàtLrrar I / /()ô/;a(\',1,; Vigéâciat r,\a i.i/Ca/2\);l l d )1/'t2 /?'.,1?:/t

Objeto:

f.1irr),cruic .lc -lulr()iro .:o Nryiít'/(,:I

FORNECEDORI

Nomê/Razão sociatj j f,1/^leCLLO Dü OL|VaiRrl

CONTi/ía)..1 { ',c ..1O2r.0ô 1l1...liFil rt T..-\1...cr , p.:Í

< Vottar ]

CNPJ/CPF| 50 45ri 23!,,OJ01 4!l Tipo: P--sso,i rufl.lk,r

oata

Arquivos Histórico

t

Cr i,.lô fiL-ia Lcr n" i.i :3j.,21 o pcr:.r I N.aro|lni d€, Contl.tr.oL.:, PuL.Liaôs iPNCP) ,-' o sii o

{,L.1rl-r co oícrâ[ (li).]l'r)JCo .l oivut.loÇiro ccírtr.r[ :Jd.] e ol)r .l'1t,i-.ri.r dos stos exrll (lL.s ern seclc

dc ll(:rlàÇôc,s c coritriilolj .,r(lÍnrnistrdt ,./o:i at)irrcaclos pclo nev(l d plomê

I q.,r do peic Com 1,. (]êitor .1.:r R.:dc l.lnc o rÀl de Coíllratô(oa5 ?ub[:cas ün] aotcqiedo
.1. lil-'r1;1t,,\jao:rr!Lr:r:.i,tril-,.r:.ae5c:t:rl)!,t.,,,Ii:LsncD!rr,:ir,f:'i(r76jde!,ne.r0o,t.,de2O2l

al alljj,r r..,c[\,r,Íxe lt(] a1,.,r,.r \,i)r::o oJ Potlala,'Lt.| csforÇi cttj.l!nto alc con:.truÇno d.r :títa
riür.,epÇ.ro diret,r lrrrl rI l]o.lrrlcqaÇlo pêlo:; n(l ciidos .r con'rt)r,r o aLud do cí)rr((r.

A r(1,.r(lu.rajo lrdod .trid.r(lir e ccÍctLrd| drs niornlacôí,s (.do::, 
"rrqLri\,os ÊLot vo,; r:;

..)Írtr,,tirócsd.l)orbi r r.l,i: no Pllcp pof lorÇadaIo rr'1411:J,'2C21jà.rd.r(jit :r
t1,,1)o,r:Jirl d:lciI d.r, (, .r.o:.i .-ant!cla(l():.ionirarian[e:

ÂGRÁDECIMENÍO ÀOS PARCEIROS

BID
SERPRO

SEBBAE
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I Lril..t r-.r..r1,..1 ,-r,f.r-ri: r:i,(rrtrj,r r

J tt'''t:t.'t ;'t'
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